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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2024 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 100/2021 

  
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

100/2021, originário do IL nº. 004/2021 com a empresa FREITAS PAMPONET SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.179.724/0001-30, prorrogando 

o prazo contratual por mais 03 (três) meses, a partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, 

ou seja, 01 de janeiro de 2025 a 30 de novembro de 2025, mantidas as demais cláusulas 
e condições pactuadas, para prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e 

Consultoria jurídica de postulação junto a órgão da Administração Pública Federal, 
especialmente na área de Direito Previdenciário junto à Receita Federal, com eventual 

propositura de ações judiciais de interesse do Município de Boa Vista do Tupim e/ou defesa 

judicial e administrativa perante qualquer Órgão, Juízo ou Tribunal, pelo valor total de R$ 
60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais no 

valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 na dotação 

orçamentária referenciada no Quinto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 31 de dezembro de 

2024. Assina pela Empresa, Diogo Freitas Pamponet, e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2024 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 026/2021 

 
Pregão Presencial n° 038/2020 

 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
026/2021, com a empresa R DE JESUS PIMENTEL DE SÁ ME, inscrito no CNPJ nº. 

24.858.413/0001-70, prorrogando o seu prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a partir do 
encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 01 de janeiro de 2025 à 31 de dezembro 

de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, de prestação de serviços de 

divulgação e publicidade dos atos administrativos, em caráter regional, da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim – Bahia, com veiculação em rádio AM/FM, jornais de circulação regional, 

carro de som e mídia de redes sociais, pelo valor total estimado de R$ 335.388,00 (trezentos 
e trinta e cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais) divididos em 12 (doze) parcelas 

mensais estimadas no valor de R$ 27.949,00 (vinte e sete mil novecentos e quarenta e 

nove reais), conforme utilização. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias referenciadas no 

presente Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 31 de dezembro de 2024. Assina pela empresa 
Ricardo de Jesus Pimentel de Sá e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Inexigibilidade

              
 

 
 

 

 
 

 

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto 
pela justificativa dos preços; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO do Agente de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC 
III, “c”, da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais 
e os requisitos mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII 
da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
004/2025, nos termos descritos abaixo: 
 
Objeto a ser 

contratado:  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

consultoria e assessoria em Contabilidade Pública, compreendendo 
atividades de assessoria contábil e financeira, para a Prefeitura Municipal de 

Boa Vista do Tupim/BA. 

Contratado:  CONMAC SERVICOS CONTABEIS, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
LTDA 

Prazo de 

Vigência: 

12 (doze) meses; 

10/01/2025 até 31/12/2025. 

Valor Total:  R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais) divididos em 13 (treze) 
parcelas de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais). 

Fundamento 
Legal: 

Artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. Boa Vista do Tupim – BA, 10 de janeiro de 2025.Sávio Bulcão 
dos Santos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

              
                                                                  
 
 
 

 

 

 Estado da Bahia 
   Fundo Municipal de Assistência Social 
   Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  
   Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 
   CNPJ: 13.796.303/0001-04 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2025 
 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  
 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global  
 

FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelada 
 

LEGISLAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, LC n° 123/2006  
 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às 

famílias carentes e em situação de vulnerabilidade social, inseridas em programas sociais, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa Vista do 
Tupim – BA, conforme quantidade e especificações contidas no Termo Referencial, que compõe o 

Edital. 
 
 

SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Cadastramento das propostas no sistema a partir do dia 17/01/2025 

Hora: 08:00 (oito) horas (horário de Brasília) 

Endereço eletrônico: www.compras.gov.br (Compras-SIASG) 

Código UASG: 983375    

 

DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

Dia 29/01/2025 – Hora 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

MEIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

Endereço: Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

Portal Eletrônico: www.boavistadotupim.ba.gov.br  

E-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com 

Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal: Ivan Bezerra Fachinetti 
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 Estado da Bahia 
   Fundo Municipal de Assistência Social 
   Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  
   Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 
   CNPJ: 13.796.303/0001-04 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - ESTADO DA BAHIA, através do 

Pregoeiro Municipal, Ivan Bezerra Fachinetti, designado pelo Decreto 049/2025, torna público para 
ciência dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 

90001/2025, do tipo menor preço global, com base no Processo Administrativo instaurado para 
este fim, em sessão às 09:00 horas do dia 29 de janeiro de 2025, (horário de Brasília), no 

endereço eletrônico: www.compras.gov.br – (Compras-SIASG), Código UASG: 983375. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias 

carentes e em situação de vulnerabilidade social, inseridas em programas sociais, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa Vista do Tupim – BA, 
conforme quantidade e especificações contidas no Termo Referencial, que compõe o Edital. 

1.2. A licitação será do tipo menor preço global, por grupo único, formado por 12 (doze) itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para 

todos os itens que os compõem. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
 

3.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 

3.5.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.6. Não poderão disputar esta licitação:  

 
3.6.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
 

3.6.2 O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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 Estado da Bahia 
   Fundo Municipal de Assistência Social 
   Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  
   Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 
   CNPJ: 13.796.303/0001-04 

 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
 

3.6.4 Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.6.5 Aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

3.6.7 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.10 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento. 
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4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 
 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 
 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo, quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
4.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
4.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

4.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.10.1 O valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 
 

4.11 O valor final mínimo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

 
4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 
4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

 
5.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
 

5.1.1. Valor unitário do item; 
 

5.1.2. Marca; 
 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.3 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
 

5.4 Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço 
unitário e total estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 

5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  
 

5.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  
 

5.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5.9 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer o objeto em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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5.10.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

5.10.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 

(dez centavos) 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto”. Os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12 Em relação as microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.12.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.12.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.12.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.12.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.13 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.13.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.13.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.13.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.13.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.13.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.13.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.13.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.13.2.2 empresas brasileiras; 

6.13.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.13.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.13.3 Caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021, e as previstas nesta Seção não 

solucionem o empate, será realizado sorteio, através de ferramenta do próprio sistema. 
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6.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.14.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

6.14.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho ou qualquer outro motivo. 

6.14.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado, conforme item 7.6 

6.14.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.14.5 O resultado da negociação será acompanhado por todos licitantes, via chat, e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.14.6 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.14.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada, feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento e aceitação da 
proposta. 

7  DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria 

Geral da União:  

 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União:  

 
  

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 

indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor= 

 

 

nomeSancionado&direcao=asc); e 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nome Sancionado 

 

 

&direcao=asc); 
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7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.5 Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

7.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes, quando for o caso. 
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7.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia, ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.8 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

8.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

8.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

8.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.12.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1 

8.15 Somente serão disponibilizados para acesso público, os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Diário do Município. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens dos grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, poderá ser divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

53071D5869C9BF2E23D5A5AF6E90B772

sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  
 
 
 

 

 

 Estado da Bahia 
   Fundo Municipal de Assistência Social 
   Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  
   Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 
   CNPJ: 13.796.303/0001-04 

 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

10.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário, antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

10.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitação.  

 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.3 Fraudar a licitação 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.4.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.4.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.4.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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12.1.5 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

12.2.1 Advertência;  

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.3 e 12.1.4, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.3 e 12.1.4, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.4.1 e 12.4.2 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
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processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, meio 
do e-mail licitaboavistadotupim@gmail.com, informando o número deste Pregão. 

13.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 
 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município de Boa Vista do Tupim - Ba, através do portal 

oficial: www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes.  
 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Boa Vista do Tupim, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

Ivan Bezerra Fachinetti 

Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
SECRETARIA DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

1. OBJETO E ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

 

1.1 Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita 
às famílias carentes e em situação de vulnerabilidade social, inseridas em programas sociais, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa Vista do 

Tupim – BA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. 
 

1.2  O preço estimado global da contratação é de R$ 221.676,00 (Duzentos e vinte e um mil, 
seiscentos e setenta e seis reais), conforme tabela a seguir: 

 

GRUPO ÚNICO – CESTAS BÁSICAS 

Item Código Descrição Quant. Unidade 
Preço 

Unitário 
Estimado  

Preço 
Total 

Estimado 

1 463989 AÇÚCAR CRISTAL, origem vegetal, sacarose de açúcar, em 
embalagem plástica resistente de 1 kg 

2 Quilogramas 4,42 8,84 

2 458904 

ARROZ BRANCO, tipo 1, classe longo fino, isento de mofo, 
odores estranhos, substancias nocivas, coloração uniforme e 
características do arroz tipo I, embalado em saco plástico 
transparente de 1 kg  

3 Quilogramas 6,97 20,91 

3 232930 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (Vitamina B9), gordura 
vegetal interestificada açúcares, sal, amido, fermento 
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio, pacote com 
três tiras e 400g 

3 Pacotes 5,76 17,28 

4 463584 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, constituído por grãos sãos e limpos, 
com ausência de parasitas, larvas e substâncias estranhas, 
embalado em pacote com 250 gramas 

2 Pacotes 12,14 24,28 

5 458918 

FARINHA DE MANDIOCA. Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 
1, Classe: branca, em pacote com 1 kg, isentas de matéria 
terrosa e parasitos, sem umidade, não fermentada ou rançosa, 
produto próprio para consumo humano. 

2 Quilogramas 8,24 16,48 

6 247508 

FEIJÃO CARIOQUINHA, Tipo 1, grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranho, 
fungos ou parasitas, embalado em saco plástico transparente 
de 1 kg  

3 Quilogramas 7,59 22,77 

7 447583 

FRANGO INTEIRO, congelado, com adição de água de no 
máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa 
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Prazo validade. 
Peso 2 kg. 

2 Quilogramas 11,03 22,06 

8 459016 
FUBÁ (500g):  Classificação/ Características gerais: obtido a 
partir da moagem do grão de milho, embalado em saco 
plástico atóxico, transparente, pré-cozida 

4 Pacotes 2,81 11,24 

9 458951 
MACARRÃO, Tipo espaguete fino, sêmola, embalagem pacote 
com 500 gramas contendo identificação do produto, marca do 
fabricante prazo de validade e peso do produto. 

2 Pacotes 4,04 8,08 

10 458962 
MASSA DE SOPA, embalagem pacote com 500 gramas 
contendo identificação do produto, marca do fabricante prazo 
de validade e peso do produto. 

2 Pacotes 4,18 8,36 

11 463692 
ÓLEO DE SOJA, classe refinado livre de gorduras trans, 
embalagem plástica com 900 ml, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante e data de validade 

1 Unidade 10,95 10,95 
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12 383472 

PROTEINA de soja texturizada, carne. Embalagem com 400gr, 
com dados e identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade de acordo com as normas e/ou Resoluções 
da ANVISA/MS. 

2 Pacotes 6,74 13,48 

Preço Total Estimado de 1 cesta básica: 184,73 

 
Preço estimado da unidade da cesta básica: R$ 184,73 (Cento e oitenta e quatro reais e setenta e três 

centavos) 
 

Quantidade estimada de cestas básicas: 1.200 unidades 
 

PREÇO TOTAL ESTIMADO: R$ 221.676,00 (Duzentos e vinte e um mil, seiscentos e setenta 
e seis reais) 

 

Obs: As especificações aqui contidas, referem-se a exigências mínimas, não restringindo a 
participação de concorrentes, cujos produtos ofertados apresentem padrão de qualidade e 

embalagens comprovadamente IGUAIS OU SUPERIORES ao estabelecido. 
 

1.3 A especificação técnica dos itens no arquivo PDF baixado juntamente com o arquivo deste 
Edital (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a partir de aproximações do CATMAT, não sendo 

editável, em alguns casos, pelo órgão promotor do certame. Portanto, sempre que tal especificação 

não corresponder à descrição no Termo de Referência, prevalecerá a que consta do Termo de 
Referência. 

 
1.4 No preço total ofertado, deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 

embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 
1.5 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, 

nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  
 
 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

 

2.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 
055/2024, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 

especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e 
descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 

dos bens e, tampouco, ao interesse público.  

 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO 

 
3.1. A presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição de cestas básicas para 

atender famílias carentes e em situação de vulnerabilidade social, uma vez que se trata de um 

benefício eventual de auxilio alimentação, fornecido por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, em cumprimento das ações do Fundo Municipal de Assistência Social, sendo uma 

modalidade de provisão de proteção social básica, de caráter suplementar e temporário, que 
integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com 

fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos humanos e sociais, de acordo com as 
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência.  

 

3.2. O benefício eventual de auxílio alimentação também contribui para a efetividade da segurança 
alimentar, sendo esse um direito fundamental, é uma medida eficaz para garantir que todas as 
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famílias, especialmente as de baixa renda, tenham acesso a alimentos essenciais. Em situações de 

vulnerabilidade econômica, muitos lares enfrentam dificuldades para adquirir alimentos básicos, 
suficientes e nutritivos. A cesta básica assegura que essas famílias tenham acesso mínimo a 

alimentos necessários para uma alimentação adequada e balanceada. 
 

3.3. A fome e a desnutrição infelizmente são problemas persistentes em muitas comunidades. O 

auxílio alimentação ajuda a combater esses problemas ao fornecer alimentos ricos em nutrientes 
necessários para o desenvolvimento saudável, especialmente em crianças. A desnutrição infantil 

pode ter consequências graves e duradouras, incluindo problemas de desenvolvimento físico e 
cognitivo. Portanto, garantir o acesso a alimentos básicos é crucial para a saúde pública e o 

desenvolvimento sustentável. 

 
3.4. Em situações de emergência, como desastres naturais, crises econômicas ou pandemias, a o 

auxílio alimentação pode ser uma resposta rápida e eficaz para atender às necessidades imediatas 
da população afetada. Elas proporcionam alívio temporário, ajudando as famílias a superar períodos 

de crise e a se reestruturarem sem a ameaça iminente da fome. 
 

3.5. Registre-se, por oportuno que a pobreza é uma das principais causas da insegurança alimentar. 

A distribuição de cestas básicas ajuda a aliviar os efeitos da pobreza ao garantir que famílias de 
baixa renda possam ter acesso a alimentos básicos. Esta medida não apenas melhora a qualidade 

de vida dos beneficiários, mas também contribui para a redução das desigualdades sociais ao 
proporcionar uma rede de segurança para os mais necessitados. Sendo assim, o auxílio alimentação 

é mais do que fornecer alimentos, é uma forma de promover a dignidade e a inclusão social. Ao 

garantir que todos tenham acesso a uma alimentação adequada, estamos promovendo a equidade 
e a justiça social, permitindo que todos os membros da sociedade possam viver com dignidade e 

participar plenamente da vida comunitária. 
 

3.6. Em resumo, a distribuição de cestas básicas é uma medida estratégica e necessária para 

garantir a segurança alimentar, combater a fome e a desnutrição, apoiar em situações de 
emergência, reduzir a pobreza e a desigualdade, melhorar a saúde pública, incentivar a economia 

local e promover a dignidade e a inclusão social. 
 

3.7. Informe-se, por oportuno, que tal objeto atenderá o dever legal exposto na Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS n° 8.742 de 7 de dezembro de 1993 em seu artigo 22, na lei 

complementar 101/2000 e na resolução 212/2006, como atenção para as situações de vivência de 

uma vulnerabilidade temporária e calamidade pública. Trata-se de uma provisão, cujos municípios 
e os estados federados são responsáveis por sua oferta, numa relação de cooperação quanto à 

gestão, regulamentação e financiamento. No município ele está fundamentado na Lei de concessão 
de benefício eventual n° 711 de 20 de agosto de 2019 e consiste no fornecimento de cesta básica 

em função da necessidade comprovada com diagnóstico de desnutrição em um dos membros da 

família ou através de visita realizada pela equipe técnica do CRAS que constate a necessidade da 
família.  

 
3.8 Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos com base no 

levantamento das contratações realizadas e quantitativos fornecidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social nos anos de 2023 e 2024. Considerando o aumento de pessoas em 

vulnerabilidade alimentar no município, as aquisições realizadas e o planejamento para os próximos 

12 (doze) meses, foi definida a quantidade de 100 cestas básicas mensais para distribuição a 
famílias carentes do município. Dentro de um planejamento estratégico e, visando aumentar a 

escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda da secretaria 
para este objeto, em uma única contratação e os quantitativos descriminados são para uma 

demanda por um período de 12 (doze) meses. 
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4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

4.1.  Visando atender à necessidade pública do órgão demandante já exposta no item acima, uma 

vez que se mostra como essencial para o desenvolvimento de suas atividades, a Administração 
Pública optou por contratar o fornecimento do objeto em tela, uma vez que a aquisição de cestas 

básicas de alimentos, prevista no benefício eventual de Auxílio Alimentação, visa atender às famílias 
e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, como uma modalidade de Benefício Eventual 

para provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário que integra 

organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com fundamentação 
nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos”. O benefício eventual de auxilio 

alimentação, constitui-se no fornecimento de uma cesta básica e o seu alcance constitui-se em 
prestação temporária, não contributiva da assistência social, na forma de bens de consumo a ser 

concedida para famílias que se enquadrarem nos critérios e requisitos constantes nesta lei.  
Portanto, para a execução do benefício eventual de Auxilio Alimentação, faz-se necessário a 

aquisição de bens de consumo que constituirão a cesta básica de alimentos.  

 
5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1 A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, mas 

é imprescindível que a divisão deste seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não 

represente perda de economia de escala (Art. 40, inciso V, alínea b, combinado com §2º do mesmo 

artigo, da Lei 14.1333/2021).  

5.2. Na presente contratação, por se tratar de um objeto indivisível não há o que se falar em 

parcelamento. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

6.1 Além da descrição apresentada na tabela do item 1 deste Termo de Referência, para a aquisição 
do objeto, os gêneros alimentícios que compõem a cesta básica devem apresentar as seguintes 

características: 
 

 Íntegros, sãos e limpos, livre de parasitas, larvas e substâncias estranhas; 

 
 Os produtos secos como os grãos e os demais que se apresentam na forma de pó ou farinha, 

não devem apresentar sinais de umidade excessiva, como alterações do aspecto físico, do 
odor e/ou sabor, típicos de quando são expostos à ambientes úmidos. 

 

 Em relação às embalagens, devem apresentar-se  integras, resistentes, de material atóxico, 
termo seladas ou termo soldadas, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido. 
 

6.2 O licitante deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o 

objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme 
legislação vigente.  

 
 

7. GARANTIA DO OBJETO 
 

7.1 Não haverá necessidade de garantia. 

 

7.2. A exigência de garantia de execução muitas vezes pode representar um ônus significativo para 
micro e pequenas empresas participantes, limitando a competitividade do certame. A dispensa 

desse requisito busca incentivar a participação de empresas de menor porte, promovendo a 
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diversidade de fornecedores e fomentando a concorrência saudável. 
 
 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 A entrega das cestas básicas será realizada de forma continuada, mensalmente, nos dias de 

cada mês, definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com prazo de entrega de até 

03 (três) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento, durante o prazo de vigência 
contratual, de acordo com os quantitativos estimados para cada cesta básica.  

 
8.1.1 As cestas básicas deverão ser entregues devidamente embaladas em sacos plásticos 

transparentes e resistentes, com as quantidades de produto para cada cesta básica, conforme 

tabela a seguir e estes deverão estar em suas embalagens originais com especificação de marca, 
tipo, registros, prazo de validade, etc.: 

 
QUANTITATIVO DE PRODUTOS QUE COMPOEM CADA CESTA BÁSICA 

Item Descrição de itens que compõem cada cesta básica Quant. Unidade 

1 
AÇÚCAR CRISTAL, origem vegetal, sacarose de açúcar, em embalagem plástica 
resistente de 1 kg, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo, 06 
meses, com registro no Ministério da Saúde. 

2 Quilogramas 

2 

ARROZ BRANCO, tipo 1, classe longo fino, isento de mofo, odores estranhos, 
substancias nocivas, coloração uniforme e características do arroz tipo I, 
embalado em saco plástico transparente de 1 kg, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante prazo de validade e peso do produto. 

3 Quilogramas 

3 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico (Vitamina B9), gordura vegetal interestificada, açúcares, sal, amido, 
fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de sódio, pacote com três 
tiras e 400 g, com dados de identificação, com a data de fabricação e data de 
vencimento. 

3 Pacotes 

4 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, constituído por grãos sãos e limpos, com ausência 
de parasitas, larvas e substâncias estranhas, embalado em pacote com 250 
gramas, contendo identificação do produto, sua classificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

2 Pacotes 

5 
FARINHA DE MANDIOCA. Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: 
branca, em pacote com 1 kg, isentas de matéria terrosa e parasitas, sem 
umidade, não fermentada ou rançosa, produto próprio para consumo humano. 

2 Quilogramas 

6 

FEIJÃO CARIOQUINHA, Tipo 1, grãos inteiros, aspecto brilhoso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas, embalado em 
saco plástico transparente de 1 kg, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso do produto 

3 Quilogramas 

7 

FRANGO INTEIRO, congelado, com adição de água de no máximo 6%. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas, contendo 
prazo de validade, marca e carimbo oficiais, de acordo com as portarias do 
Ministério da Agricultura, da ANVISA nº 105 de 19/05/99. 

2 Quilogramas 

8 

FUBÁ (500g):  Características gerais: obtido a partir da moagem do grão de 
milho, embalado em saco plástico atóxico, transparente, pré-cozida, identificação 
do número de registro no órgão competente, contendo peso líquido de 500 g, 
com prazo de validade no mínimo de 180 dias e data de fabricação mínima de 30 
dias 

4 Pacotes 

9 
MACARRÃO, Tipo espaguete fino, sêmola, embalagem pacote com 500 gramas, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
do produto. 

2 Pacotes 

10 
MASSA DE SOPA, embalagem pacote com 500 gramas contendo identificação 
do produto, marca do fabricante prazo de validade e peso do produto. 

2 Pacotes 

11 
ÓLEO DE SOJA, classe refinado livre de gorduras trans, embalagem plástica 
com 900 ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante e data 
de validade 

1 Unidade 

12 
PROTEINA DE SOJA texturizada, carne. Embalagem com 400gr, com dados e 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade de acordo com 
as normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS. 

2 Pacotes 
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8.2 O prazo de validade de cada produto, na data da entrega, não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias, contados do prazo total recomendado pelo fabricante. 

8.3 A entrega será realizada na Central de Alimentos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
no endereço: Rua Nilda de Castro, s/nº., Centro. Boa Vista do Tupim - BA., no horário das 07:00 

horas às 15:30 horas e em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira, onde os produtos serão 
conferidos e recebidos. 

 

8.3.1 Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, deverá o fornecedor descarregar 
e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, 

com eventuais danos causados a estes. 
 

8.4 Para a entrega do objeto,  é imprescindível anexar DANFE, a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia 
da nota de empenho; 

8.4.1 O fornecedor deverá constar anexo na Nota Fiscal, a data em que a entrega dos produtos foi 

feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

 
8.5 O objeto será recebido definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos produtos 

com as especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de 
Referência e seus anexos, com a consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal.   

8.5.1 Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada ao fornecedor, que ficará obrigado a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 

entendido que correrá por sua conta e risco, tais substituições, sendo aplicadas também, as 
sanções previstas neste edital. 

 
8.5.2 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante não 

o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 
 

8.5.3 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 01 (um) dia útil, contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil. 

 
8.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o item 8.5 não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 

 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-profissional 

da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato; 
 

8.8 A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

 
8.9 Para entrega dos produtos a serem fornecidos para o Fundo Municipal de Assistência Social, 

dever-se-á observar o que segue abaixo:  
 

8.9.1 Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº. 259/02 e 216/2004 – ANVISA) e sua 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

53071D5869C9BF2E23D5A5AF6E90B772

sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  
 
 
 

 

 

 Estado da Bahia 
   Fundo Municipal de Assistência Social 
   Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  
   Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 
   CNPJ: 13.796.303/0001-04 

 

entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, devendo estes estarem 

de acordo com a descrição específica de cada produto. 
 

8.9.2 A Prefeitura rejeitará as cestas básicas entregues em desacordo com o licitado, ficando a 
licitante obrigada a reparar, corrigir e substituir, às suas expensas, no total ou em partes, os objetos 

em que se verificarem vícios, defeitos, ou vencidos, resultantes do seu fornecimento. 

 
 

9  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PROMOÇÃO TRABALHO E CIDADANIA 

2047 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

3390.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

1-660-0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 

 
 

10 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
10.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
10.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

10.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
 

10.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
10.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
10.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

 
10.1.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
 

10.1.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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10.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

10.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
10.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
10.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

10.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

 
10.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
10.1.2.8. Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pela 

unidade competente da sede da licitante, compatível e pertinente ao objeto licitado. 
 

10.1.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.1.3.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
10.1.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

10.1.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

10.1.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados NA FORMA DA LEI, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

10.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
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abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
10.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 

10.1.3.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED; 
 

10.1.3.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.1.3.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item, deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentado pelo fornecedor. 

 

10.1.3.9 Caso as empresas licitantes apresentem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação a comprovação, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

10.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
10.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

10.1.4.2. ALVARÁ permitindo o regular funcionamento, emitido por órgão público da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, com prazo de validade vigente, ou documento oficial emitido por órgão público 

competente dispensando o licitante dessa exigência. 
 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO.  
 

11.1. O prestador de serviço/fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL.   
 

12. DO PAGAMENTO 
 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 
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atestar a execução do objeto do contrato. 

  
12.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  

 
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

12.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

12.11.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, uma vez que foi constatado que a 

execução do fornecimento pretendido no certame pode ser prestado na sua integralidade por 
qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou 

racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação 

não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.  
 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 
15. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO 

 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.  
 

15.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

 
15.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

 

15.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 
15.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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15.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

15.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

15.12. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

15.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
15.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
 

15.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
15.15.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

15.15.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
 

15.15.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  
 

15.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 

15.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
 

16. DO REAJUSTE 

 
16.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos 
do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente, tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

 

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

16.7.  O reajuste só poderá ser realizado por assinatura de Termo Aditivo devidamente comprovado 
a variação dos preços inicialmente registrados e contratados, com aprovação do fiscal do contrato. 

 

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
 

17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos 

termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo 

à finalidade pública pretendida com a contratação; 
 

17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 
rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 

 

17.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo 
o contraditório e a ampla defesa; 

 
17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos 

na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 
a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

 

e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
 

b) Multa de: 

 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 

ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 

2. 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 

limitadas a 20% do valor da contratação. 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Boa Vista do Tupim-BA, ou deduzidos da 
garantia, quando for o caso, ou ainda, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente, 

quando for o caso. 
 

18.5.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

18.5.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município de Boa Vista do Tupim-BA poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
 

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
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lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 
 

18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  
 

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão 
ou entidade pública. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

19.1 São obrigações da Contratante: 
 

19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
 

19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 
19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
20.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

20.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade, quando for o caso; 
 

20.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

20.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 

 

20.1.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
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materiais nela empregados; 

 
20.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 

20.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
20.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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ANEXO II 

 
MINUTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......./2025 PE 90001/2025 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
e do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob nº 13.796.303/0001-04, localizado 

na Rua Manoel Vitorino, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente 
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, portador 

da carteira de identidade RG. nº 474042804 e CPF nº 778.638.955-53 e pela Gestora do Fundo Municipal 
de Assistência Social, a Sr.ª Maria Aparecida Ribeiro de Araújo Bulcão, portadora do CPF nº 

991.872.995-34, ambos residentes à Avenida Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo 

Alegre, Boa Vista do Tupim, Ba, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
....................................., CNPJ nº. ............................, estabelecida na ....................., nº. ........., 

Bairro ............., cidade de ...................., estado ................ CEP:............., neste ato representada pelo 
Sr. ......................., portador da carteira de identidade RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n°. 

...................., residente à ...................., doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 055/2024, e 

em conformidade com as disposições a seguir, considerando o resultado da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 (SRP), para registro de preços, conforme consta do Processo 
Administrativo nº 013/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições 

seguintes, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

 
1 DO OBJETO E VALOR 

 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para aquisição de cestas básicas para 

distribuição gratuita às famílias carentes e em situação de vulnerabilidade social, inseridas em programas 

sociais, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa 
Vista do Tupim – BA, com entrega parcelada, conforme segue: 

 

CESTA BÁSICA 

Item 
Código 
Catmat  

Descrição Marca Quant. Unidade 
Preço 

Unitário  
Preço 
Total  

1 463989 

AÇÚCAR CRISTAL, origem vegetal, sacarose de 
açúcar, em embalagem plástica resistente de 1 kg, com 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo, 
06 meses, com registro no Ministério da Saúde.   

2 Quilogramas     

2 458904 

ARROZ BRANCO, tipo 1, classe longo fino, isento de 
mofo, odores estranhos, substancias nocivas, coloração 
uniforme e características do arroz tipo I, embalado em 
saco plástico transparente de 1 kg, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante prazo de 
validade e peso do produto.   

3 Quilogramas     

3 232930 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (Vitamina B9), 
gordura vegetal interestificada, açúcares, sal, amido, 
fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de 
sódio, pacote com três tiras e 400 g, com dados de 
identificação, com a data de fabricação e data de 
vencimento.   

3 Pacotes     

4 463584 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, constituído por grãos sãos 
e limpos, com ausência de parasitas, larvas e 
substâncias estranhas, embalado em pacote com 250 
gramas, contendo identificação do produto, sua 
classificação, marca do fabricante e prazo de validade.   

2 Pacotes     
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5 458918 

FARINHA DE MANDIOCA. Grupo: seca, Subgrupo: 
fina, Tipo: 1, Classe: branca, em pacote com 1 kg, 
isentas de matéria terrosa e parasitas, sem umidade, 
não fermentada ou rançosa, produto próprio para 
consumo humano.   

2 Quilogramas     

6 247508 

FEIJÃO CARIOQUINHA, Tipo 1, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas, embalado em 
saco plástico transparente de 1 kg, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso do produto   

3 Quilogramas     

7 447583 

FRANGO INTEIRO, congelado, com adição de água de 
no máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, contendo prazo de validade, marca e carimbo 
oficiais, de acordo com as portarias do Ministério da 
Agricultura, da ANVISA nº 105 de 19/05/99.   

2 Quilogramas     

8 459016 

FUBÁ (500g):  Características gerais: obtido a partir da 
moagem do grão de milho, embalado em saco plástico 
atóxico, transparente, pré-cozida, identificação do 
número de registro no órgão competente, contendo 
peso líquido de 500 g, com prazo de validade no mínimo 
de 180 dias e data de fabricação mínima de 30 dias   

4 Pacotes     

9 458951 

MACARRÃO, Tipo espaguete fino, sêmola, embalagem 
pacote com 500 gramas, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
do produto.   

2 Pacotes     

10 458962 
MASSA DE SOPA, embalagem pacote com 500 gramas 
contendo identificação do produto, marca do fabricante 
prazo de validade e peso do produto.   

2 Pacotes     

11 463692 

ÓLEO DE SOJA, classe refinado livre de gorduras trans, 
embalagem plástica com 900 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante e data de 
validade   

1 Unidade     

12 383472 

PROTEINA de soja texturizada, carne. Embalagem 
com 400gr, com dados e identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade de acordo com 
as normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS.   

2 Pacotes     

Preço Total de 1 cesta básica:   

 
1.2 – O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ .... (.................), 

correspondente ao quantitativo total de 1.200 (um mil e duzentas) cestas básicas, conforme 
especificações dos produtos e quantidades referenciados na planilha de preços desta cláusula. 

 
1.3 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo Município. 

Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante formalização de 

CONTRATO e emissão ORDEM DE FORNECIMENTO, de acordo com o disposto na presente Ata e no 
edital que a originou, sendo o fornecimento parcelado de acordo com as necessidades do Município, 

respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos materiais. 
 

1.4 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

 
 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor 

e as demais condições ofertadas na proposta, são as constantes no item 1 desta Ata de Registro de 
Preços.  

 
2.2 Vedação a acréscimo de quantitativos: 
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a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
 

3 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA SRP E CADASTRO RESERVA 
 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.2 Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

o exercício financeiro. 
 

3.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.5 O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

 
3.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
 

a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não, proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 
 

3.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 
a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  
 

b) Mantiverem sua proposta original.  
 

3.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

 

3.10 O registro a que se refere o item anterior, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 
3.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

3.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edita; e 
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b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 
3.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores poderá ser divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

3.14 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

3.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 
 

3.16 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

 

3.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas 
no edital, observando o item 3.10 e 3.12 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
3.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

c) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
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4.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 

 
5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
 

5.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
5.2.1 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

5.2.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
 

5.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
5.3.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

 

5.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
5.3.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 

 

5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 6, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
 

5.4.1 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 
5.4.2 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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6- CANCELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 Registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 
6.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
6.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 
6.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal Nº 055/2024; 

ou 
 

6.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.5.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
6.6 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

6.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

6.8 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  
 

6.8.1 Por razão de interesse público; 
 

6.8.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

6.8.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  
 

 
7- DAS PENALIDADES 

 
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
 

7.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 

7.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 
7.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer ocorrência 

prevista no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
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8. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

8.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa 

satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de 

realização e conclusão célere do processo.  

 
 

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

9.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
 

10.  CONDIÇÕES GERAIS 

 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo, se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 
 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 

Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

           Sávio Bulcão dos Santos                                       Maria Aparecida Ribeiro de Araújo Bulcão 

             Prefeito Municipal                                       Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

 
...................................................... 

CNPJ n° ......................................... 

......................................................... 

CPF n° ............................................. 
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ANEXO DA ATA   
   

Cadastro Reserva ata nºxxx/202x  
 

 

   
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:  
   

Item do  
TR  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  
   

X  
Especificação  Marca   

(se exigida no edital)  
Unidade  Quantidade 

Máxima  
Valor Un  

                  

   
 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:  

   
Item do  

TR  
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

   

X  
Especificação  Marca   

(se exigida no edital)  
Unidade  Quantidade 

Máxima  
Valor Un  
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ANEXO III 
 

MINUTA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO D PREÇOS Nº 90001/2025  

 
CONTRATO N°____/2025 

 
 

Termo de Contrato n° ..../2025, originário do  Pregão 

Eletrônico n° 90001/2025, para o registro de preços, 
visando a aquisição de cesta básica, que entre si, 

celebram a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e a 

empresa ........................., conforme segue. 
 

 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob nº 

13.796.303/0001-04, localizado na Rua Manoel Vitorino, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, 
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Sávio Bulcão dos 

Santos, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade RG. nº 474042804 e CPF nº 

778.638.955-53 e pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a Sr.ª Maria Aparecida 
Ribeiro de Araújo Bulcão, portadora do CPF nº 991.872.995-34, ambos residentes à Avenida 

Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, Boa Vista do Tupim, Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ....................................., CNPJ nº. ............................, 

estabelecida na ....................., nº. ........., Bairro ............., cidade de ...................., estado 

................ CEP:............., neste ato representada pelo Sr. ......................., portador da carteira 
de identidade RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n°. ...................., residente à ...................., 

doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 055/2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir, considerando o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 001/2025 (SRP), para registro de preços, conforme consta do Processo Administrativo nº 

013/2025, firmam o presente termo de contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita 
às famílias carentes e em situação de vulnerabilidade social, inseridas em programas sociais, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa Vista do 
Tupim – BA, com entrega parcelada, conforme autorização contida no Processo Administrativo 

instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de 
transcrição integra este instrumento, conforme segue:  

 

CESTA BÁSICA 

Item 
Código 
Catmat  

Descrição Marca Quant. Unidade 
Preço 

Unitário  
Preço 
Total  

1 463989 

AÇÚCAR CRISTAL, origem vegetal, sacarose de 
açúcar, em embalagem plástica resistente de 1 kg, com 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo, 
06 meses, com registro no Ministério da Saúde.   

2 Quilogramas     
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2 458904 

ARROZ BRANCO, tipo 1, classe longo fino, isento de 
mofo, odores estranhos, substancias nocivas, coloração 
uniforme e características do arroz tipo I, embalado em 
saco plástico transparente de 1 kg, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante prazo de 
validade e peso do produto.   

3 Quilogramas     

3 232930 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (Vitamina B9), 
gordura vegetal interestificada, açúcares, sal, amido, 
fermento biológico, fermento químico, bicarbonato de 
sódio, pacote com três tiras e 400 g, com dados de 
identificação, com a data de fabricação e data de 
vencimento.   

3 Pacotes     

4 463584 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, constituído por grãos sãos 
e limpos, com ausência de parasitas, larvas e 
substâncias estranhas, embalado em pacote com 250 
gramas, contendo identificação do produto, sua 
classificação, marca do fabricante e prazo de validade.   

2 Pacotes     

5 458918 

FARINHA DE MANDIOCA. Grupo: seca, Subgrupo: 
fina, Tipo: 1, Classe: branca, em pacote com 1 kg, 
isentas de matéria terrosa e parasitas, sem umidade, 
não fermentada ou rançosa, produto próprio para 
consumo humano.   

2 Quilogramas     

6 247508 

FEIJÃO CARIOQUINHA, Tipo 1, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas, embalado em 
saco plástico transparente de 1 kg, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso do produto   

3 Quilogramas     

7 447583 

FRANGO INTEIRO, congelado, com adição de água de 
no máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, contendo prazo de validade, marca e carimbo 
oficiais, de acordo com as portarias do Ministério da 
Agricultura, da ANVISA nº 105 de 19/05/99.   

2 Quilogramas     

8 459016 

FUBÁ (500g):  Características gerais: obtido a partir da 
moagem do grão de milho, embalado em saco plástico 
atóxico, transparente, pré-cozida, identificação do 
número de registro no órgão competente, contendo 
peso líquido de 500 g, com prazo de validade no mínimo 
de 180 dias e data de fabricação mínima de 30 dias   

4 Pacotes     

9 458951 

MACARRÃO, Tipo espaguete fino, sêmola, embalagem 
pacote com 500 gramas, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
do produto.   

2 Pacotes     

10 458962 
MASSA DE SOPA, embalagem pacote com 500 gramas 
contendo identificação do produto, marca do fabricante 
prazo de validade e peso do produto.   

2 Pacotes     

11 463692 

ÓLEO DE SOJA, classe refinado livre de gorduras trans, 
embalagem plástica com 900 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante e data de 
validade   

1 Unidade     

12 383472 

PROTEINA de soja texturizada, carne. Embalagem 
com 400gr, com dados e identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade de acordo com 
as normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS.   

2 Pacotes     

Preço Total de 1 cesta básica:   

 

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o Edital 

da Licitação, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de vigência desta contratação é de xxxxx meses, iniciando-se em XX de XXXXX 

de 2025 e encerando-se em 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 
 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR 
 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (...................), correspondente ao valor total de 
1.200 (um mil e duzentas) cestas básicas, conforme itens constantes da planilha da cláusula 

primeira deste contrato. 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente solicitados e fornecidos. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
 

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
  

6.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
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para pagamento. 

 
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 
 

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

 
6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  

 

6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

6.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

6.11.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados da 

data do orçamento estimado, em __/__/____. 
 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação 
pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente, tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, na pessoa do Sr. ............................................................... (fiscal do contrato). 
 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 
 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
 

9.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Fazenda Municipal 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

 
9.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 

9.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.5 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 

9.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
9.8  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
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9.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

 
9.11 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
 

9.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 

b) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 

limitadas a 20% do valor da contratação 
 

c) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
d) compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.11 Indenizações e multas. 

 

12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, nas seguintes dotações orçamentárias abaixo 

discriminadas: 
 
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PROMOÇÃO TRABALHO E CIDADANIA 

2047 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

3390.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1-500-0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

1-660-0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial do município, 

conforme previsão do art. 176, Parágrafo Único, da Lei 14.133/2021, por tratar-se de município 
com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de janeiro de 2025. 

 
 

 
 
 

           Sávio Bulcão dos Santos                                       Maria Aparecida Ribeiro de Araújo Bulcão 
             Prefeito Municipal                                       Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

 

 
...................................................... 

CNPJ n° ......................................... 

......................................................... 

CPF n° ............................................. 

Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS 

 
Ass: ______________________________________________ 

 
CPF: ______________________________________________ 

 
Ass: ______________________________________________ 

 
CPF: ______________________________________________ 
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Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2024 

  
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
AO CONTRATO Nº 019/2023 

 

DL-019/2023 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 

019/2023, originário do DL-019/2023, firmado com a pessoa física da Sr.ª Geni Barbosa de 

Menezes de Sena, CPF n° 028.163.198-06, prorrogando o prazo contratual por mais 12 
(doze) meses, a partir do encerramento do 1º Termo Aditivo, ou seja, de 01 de janeiro de 2025 

a 31 de dezembro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas no contrato 
inicial de locação de imóvel destinado ao recebimento e armazenamento de materiais diversos 

adquiridos ou recebidos pelo município para a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo 

valor total de R$ 10.207,68 (dez mil, duzentos e sete reais e sessenta e oito centavos), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 850,64 (oitocentos e cinquenta reais e 

sessenta e quatro centavos). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2025 na dotação orçamentária referendada no 

Contrato Inicial. Boa Vista do Tupim, 31 de dezembro de 2024. Assinam Geni Barbosa de 
Menezes de Sena, locador e Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90001/2025 
 

O Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, torna público que realizará no dia 29/01/2025, às 09:00 horas, no Portal de 
Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 90001/2025, tipo menor preço global, cujo objeto é o registro de preços para 
futura aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias carentes e em 
situação de vulnerabilidade social, inseridas em programas sociais, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa Vista do Tupim 
– BA. Os interessados poderão obter o Edital na íntegra, no Diário Oficial do Município, 
através dos sites: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 
www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Dúvidas ou mais 
informações através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com. Divulgação de outros 
atos no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti – Agente de 
Contratação/Pregoeiro Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

Processo Administrativo nº. 205/2024 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 084/2023 
 

Pregão Presencial nº 001/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 084/2023, 

originário do PP-001/2023, firmado com a empresa B V T NET LTDA ME, inscrito no CNPJ nº. 

11.281.503/0001-07, prorrogando o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a partir do 
encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 

de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas no contrato inicial, para prestação 
de serviços de fornecimento de acesso à internet banda larga na sede do município, para suprir 

a demanda das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista 

do Tupim, para suprir as necessidades durante o exercício de 2025, pelo valor total estimado 
de R$ 164.160,00 (cento e sessenta e quatro mil, cento e sessenta reais) divididos 12 

(doze) parcelas mensais estimadas no valor de R$ 13.680,00 (treze mil, seiscentos e 
oitenta reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2025 nas dotações orçamentárias referendadas no presente 

Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 31 de dezembro de 2024. Assinam pela empresa Reginaldo 
Mendes de Oliveira, e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito Municipal.  

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D294EB0791CE3C69DFEC148754F51BCD

sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

Processo Administrativo nº 209/2024 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 012/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2024, 
originário do IL nº. 001/2024 firmado com a empresa HARRISON LEITE ADVOGADOS 

ASSOCIADOS ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 19.170.602/0001-15, prorrogando o prazo 

contratual por mais 10 (dez) meses, a partir do encerramento contrato inicial, ou seja, de 01 
de janeiro de 2025 a 31 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 

pactuadas, da prestação de serviços de Consultoria e Assessoria nas áreas tributária e financeira 
para a execução de medidas que visem ao incremento contínuo de receita própria, treinamento 

e capacitação dos servidores do Setor de Tributos, elaboração de autos de infração e de 

fiscalização especializada em áreas de elevada tecnicidade, análise da dívida ativa do Município,  
acompanhamento das ações em segundo grau, sejam elas no Tribunal de Justiça da Bahia, 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região ou Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, para a 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, para atender as necessidades durante o exercício 

de 2025, pelo valor total de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais), divididos 

em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2025 na dotação orçamentária 02.04.01 2008 33.90 35 00 1-500-0000. Boa Vista 
do Tupim, 31 de dezembro de 2024. Assina pela Empresa Harrison Ferreira Leite e pela 

Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 210/2024 
 

 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 067/2021 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

067/2021, originário da IL nº. 003/2021, firmado com a empresa MERCOPLAN 
CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E CAPACITAÇÃO TÉCNICA LTDA EPP, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 01.719.089/0001-03, prorrogando o prazo contratual por mais 11 (onze) meses, a 
partir do encerramento do Quarto Termo Aditivo, ou seja, 01 de janeiro de 2025 a 30 de 

novembro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de 

serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria na elaboração de planos e projetos 
do município junto a instituições federais com estudos técnicos, providências e orientações a 

serem adotadas dos processos e projetos em andamento em Brasília/DF, com suporte 
permanente sobre planos de governo que possam interferir nos interesses do município e 

digitalização e gerenciamentos de documentos relacionados a Brasília, promovendo meios para 
facilmente gerar, controlar, armazenar, compartilhar e recuperar informações existentes, pelo 

valor total de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais), divididos em 11 (onze) 

parcelas mensais de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2025 na 

dotação orçamentária referenciada no Quinto Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 31 de 
dezembro de 2024. Assina pela Empresa, Manoel de Moura Vasconcelos e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 
s/nº., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso 

II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal 
pretende realizar a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga 

de cartuchos para impressoras das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura 
Municipal  de Boa Vista do Tupim-Ba, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 

Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
22/01/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação, localizado 

na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 

46.850-000. 
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
propostasboavistadotupim@gmail.com  

 

 
 

Boa Vista do Tupim, 17 de janeiro de 2025. 
 

 

 
 

 
Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2025 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Decreto Municipal nº. 055/2024  
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 

s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, 

tornam público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 

055/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:  

 
1. – DO OBJETO:  

 
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recarga de cartuchos para impressoras das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, conforme especificações 

mínimas, quantitativos e demais condições constantes neste edital.  

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
 

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 

1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.  

 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, para 
exercício de 2025: 

 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2044 DESNVOLVIMENTO E MAUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
1-661-0000  TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGD BF E IGD  
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   
02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-542-0000 TRANSF. FUNDEB-COMPLEMENTO DA UNIÃO -VAAT 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-540-0000 TRANSF. FUNDEB IMPOSTO E TRANSF. DE IMPOSTO 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2075 
DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC. DE TURISMO,  
CULTURA E DESENV.ECONOMICO 

339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 

1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS 

 

3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 62.671,80 (Sessenta e dois mil, 
seiscentos e setenta e um reais e oitenta centavos). 

 
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 
ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025. 

 
4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Dia 22/01/2025 às 23h59min  

 
4.1.2 O proponente interessado após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 

por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a sua proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo ainda apresentar declarações com as 

seguintes informações: 
 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor). 

 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
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Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 
4.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
 

4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta no prazo estipulado no presente chamamento público. 
 

5- DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

5.1. Encerrado recebimento de propostas, quando a melhor proposta apresentada permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  

 
5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 
ao estipulado pela Administração. 

 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será tornado público, via 
publicação no diário oficial e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 
 

5.4. Havendo eventual empate entre propostas, será realizado sorteio. 

 
5.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão por videoconferência. 

 
5.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via e-mail. 

 

6. CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Após a autorização da Autoridade Competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

 
6.2. O proponente terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou via E-mail, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 
6.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação justificada do proponente e aceita pela Administração. 
 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, caso necessário, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato. 
 

6.6. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
6.7. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter e encaminhar a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

7.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores/prestadores de serviço, em qualquer momento da dispensa. 
 

7.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor/prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 

7.1.12 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.2  a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.11, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

 
7.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação: 

 
7.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente:  

 
7.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

7.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

 

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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7.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado ou deserto), a Administração poderá: 
 

8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
8.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada sem necessidade de 

publicação desse chamamento.  
 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
8.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer avisos emitidos pela Administração.  

 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
8.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

 
Boa Vista do Tupim/BA, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

 
Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
 

                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
1.1 Contratação da prestação de serviços de recarga de cartuchos de impressoras para suprir 
as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, durante o exercício de 2025, distribuídos para as seguintes unidades 

administrativas unidades administrativas na sede e zona rural do município: 
 

 Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação, Assistência Social, Infraestrutura, 
Agricultura, Transportes, Cultura e Secretaria Municipal de Ordem Pública. 

 Fundo Municipal de Educação 

 Fundo Municipal de Saúde 

 Fundo Municipal de Assistência Social  

 Escolas Municipais 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Recarga de toner HP 1132 Und 200 R$ 46,35 R$ 9.270,00 

2 Recarga de toner HP 1102 Und 200 R$ 44,15 R$ 8.830,00 

3 Recarga de toner Brother 7065 Und 200 R$ 67,04 R$ 13.408,00 

4 Recarga de toner Brother 8152 Und 250 R$ 79,50 R$ 19.875,00 

5 Recarga de toner Brother 2540 Und 80 R$ 68,98 R$ 5.518,40 

6 Recarga de toner Pantum 5100 Und 80 R$ 72,13 R$ 5.770,40 

Valor total estimado R$ 62.671,80 

 
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 
1.3. O presente termo de referência tem como base legal a no Art. Nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2024, o Decreto Municipal 055/2024, dentre outras normas que regulamentem o objeto 
deste TR. 

 
1.4.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.JUSTIFICATIVA, CARACTERÍSTICAS E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 
2.1. A contratação ora pleiteada se dá em função da necessidade de manter os equipamentos de 

reprodução de cópias funcionando corretamente que, devido ao constante uso, necessitam de 

intervenção para reposição de toner, objetivando evitar a ocorrência de interrupção dos trabalhos 

de impressão, necessitando assim de um pronto atendimento para a prestação dos referidos 

serviços. 

2.2. Tendo em vista que esta Prefeitura Municipal não possui em seus quadros funcionais 

servidores capacitados para a execução destas atividades, bem como a necessidade de manter 
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as máquinas de impressão em pleno funcionamento, se faz necessária a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de reposição de toner nas impressoras.   

2.3. Os serviços deverão ser efetuados imediatamente quando solicitados pelos gestores ou 
Secretária Municipal de Administração, responsável pelo acompanhamento do contrato a ser 
firmado. 
 
2.4. Todos os materiais e assessórios para a prestação dos serviços será por conta do 
CONTRATADO, incluindo ai, equipamentos e suprimento de toner para cada tipo de 
impressora.  

 

2.5 Os serviços serão executados no local onde os equipamentos estiverem instalados, exceto 

nos casos em que em função da natureza da reposição, haja necessidade de deslocá-los até as 
instalações da CONTRATADA; 

 
2.6 O serviço de reposição de toner, assim que solicitado deverá ser atendido de imediato no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da abertura do chamado enviado 
para o e-mail indicado pela contratada, ou chamado feito pelo atendimento telefônico, e deverá 

ser realizada em dias úteis, isto é, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 horas. 

 
2.7 A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório das impressoras que foram recarregadas 

entregando mensalmente junto com a nota fiscal uma cópia a CONTRATANTE, onde deverão 
constar no mínimo os seguintes itens:  

 

a) Descrição sumária da impressora abastecida, número de série e local onde está instalado;  
b) Data, hora do início e término dos serviços;  

c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o 
perfeito funcionamento dos equipamentos. 

 
3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 

3.1. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi 
mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da 

demanda para utilização em 12 (doze) meses, devidamente ponderado em históricos anteriores. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
4.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de recarga de cartuchos para impressoras das diversas Secretarias e 
Fundos Municipais da Prefeitura Municipal  de Boa Vista do Tupim. 

 
4.2. Apesar do caráter excepcional da demanda, é importante ressaltar que princípios como a 

eficiência dos serviços administrativos e a economicidade não podem ser esquecidos, sendo 

inviável que esta Prefeitura fique sem a prestação de tais serviços, tendo em vista a 
imprescindibilidade dos mesmos para o bom funcionamento das atividades diárias. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

5.1.1. Atender as solicitações nos prazos estipulados pela Administração; 
 

5.1.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 

a sua habilitação na licitação e contratação; 
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5.1.3. A prestação dos serviços devera ser realizada em dias/horários posteriormente definidos 
pela Administração; 

 
5.1.4. O Contratratado deverá manter um preposto da empresa responsável prestação dos 

serviços na sede do Município de Boa Vistga do Tupim. 

 
6.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
6.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

com base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR VALOR 
GLOBAL. 

 

6.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 
 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

6.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

6.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

6.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
 

6.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

6.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

 
6.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 
6.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respetiva; 
 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B89203BA60E40C94933D15A2779EB697

sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
6.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

 

6.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
6.3.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 
6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
6.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

6.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da contratação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

 
7.1. Os serviços deverão ser prestados de forma imediata após assinatura do contrato e de acordo 

com solicitações para a recarga dos cartuchos para impressoras; 

 
7.2. Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato. 

      
8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B89203BA60E40C94933D15A2779EB697

sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2044 DESNVOLVIMENTO E MAUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
1-661-0000  TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGD BF E IGD  
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   
02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-542-0000 TRANSF. FUNDEB-COMPLEMENTO DA UNIÃO -VAAT 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-540-0000 TRANSF. FUNDEB IMPOSTO E TRANSF. DE IMPOSTO 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2075 
DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC. DE TURISMO,  
CULTURA E DESENV.ECONOMICO 

339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 

1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS 

 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
 

9.1.O custo total estimado da contratação é de R$ 62.671,80 (Sessenta e dois mil, 
seiscentos e setenta e um reais e oitenta centavos), correspondendo a recarga total de 

todos os tipos de cartuchos e serão pagos proporcionalmente de acordo com os serviços 

efetivamente realizados.  
 

10.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. A Contratada designará formalmente, o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 
 

10.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

 
10.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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10.5. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

 

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 

14.133/2021. 
 

10.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 

10.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  

 
10.9. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 

prestador. 

 
11.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para 

aferição e medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
 

11.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

 

11.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos adequados exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Recebimento  

 
11.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, 

através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas 

atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 
 

11.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços; 

 
11.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 
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11.2.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

Do pagamento  
 

11.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, sempre após a prestação dos serviços. 
 

11.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

11.3.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 
11.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

11.3.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.  

 
11.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

 
11.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
 

11.3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

 
11.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  

 
11.3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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11.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
11.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.                                                                   
 

 
Boa Vista do Tupim/Ba, 17 de janeiro de 2025. 

 

 
 

 
 
 

Cibele Lopes dos Santos Freitas 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação.  

 

João da Silva Santos 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Papel timbrado da empresa” 

À 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 
DISEPNSA DE LICITAÇÃO: nº 007/2025 

 
OBJETO: Prestação de serviços de recarga de cartuchos de impressoras, para suprir a demanda 

das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
durante o exercício de 2025. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, em conformidade com o 
Edital de Dispensa de Licitação n° 007/2025. 

 
Serviços   

 

Item DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR TOTAL  

1 Recarga de toner HP 1132 Und 200   

2 Recarga de toner HP 1102 Und 200   

3 Recarga de toner Brother 7065 Und 200   

4 Recarga de toner Brother 8152 Und 250   

5 Recarga de toner Brother 2540 Und 80   

6 Recarga de toner Pantum 5100 Und 80   

Valor total da Proposta  

 
Valor Total da Proposta: R$ .................(..............) 

Início da Prestação dos serviços: Imediato após assinatura do contrato 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Pagamento: Conforme Edital 
 

Os preços contidos nessa proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar 

a custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais (toner), produtos/ equipamentos, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto licitado e acesso nas unidades indicadas no Termo de Referência. 
 

Razão Social: 

CNPJ: 
Endereço: 

E-mail:   
Telefone: 

Local, ...................., de janeiro de 2025 

 
Carimbo do CNPJ da empresa 

Nome e assinatura do Rep. Legal: 
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ANEXO III  
 

MINUTA  
 

TERMO DE CONTRATO Nº ..../2025 

 
 

Termo de Contrato nº ____/2025 por 
Dispensa de Licitação nº 007/2025 para 

prestação de serviços de recarga de 
cartuchos para impressoras que entre si 

celebram o Município de Boa Vista do Tupim, 

através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, e a Empresa XXXXXXXXX, 

conforme segue; 
 

 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 

13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central Juvenal 
Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato 
representada pelo Sr. XXXXX, portador do RG e CPF: XXXXXXXXX residente à ...................., a 

seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
016/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no decreto Municipal n° 

055/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação 

nº 007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1.Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de cartuchos 

para impressoras das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, conforme especificado no Termo de Referência, parte integrante deste contrato 

independente de transcrição e conforme segue:  
 

1.2.Especificação: 
 

 

Item DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Recarga de toner HP 1132 Und 200   

2 Recarga de toner HP 1102 Und 200   

3 Recarga de toner Brother 7065 Und 200   

4 Recarga de toner Brother 8152 Und 250   

5 Recarga de toner Brother 2540 Und 80   

6 Recarga de toner Pantum 5100 Und 80   

Valor total   

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 
 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXXXX) (meses), contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até no máximo de 10 anos, conforme art. 107, da 

Lei n° 14.133/2021. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições da prestação dos 
serviços constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
 

5.1 – O valor Total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx) correspondendo a recarga 

total de todos os tipos de cartuchos e serão pagos proporcionalmente de acordo com os serviços 
efetivamente realizados; 

 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive toner de reposição que 

é por conta do CONTRATADO; 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado é de até 30 (trinta) dias da efetiva prestação de 
serviço com apresentação das respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas.  

  
8.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. Os possíveis reajuste só poderão ser realizados mediante Termo Aditivo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2044 DESNVOLVIMENTO E MAUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
1-661-0000  TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGD BF E IGD  
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   
02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-542-0000 TRANSF. FUNDEB-COMPLEMENTO DA UNIÃO -VAAT 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-540-0000 TRANSF. FUNDEB IMPOSTO E TRANSF. DE IMPOSTO 
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1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2075 
DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC. DE TURISMO,  
CULTURA E DESENV.ECONOMICO 

339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 

1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS 

 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
9.1. São obrigações do Contratante: 

 

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
 

9.1.4. Fica designado com fiscal desta contratação a Sr.ª Geciene de Souza Santana, com 

poderes para verificar o fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas. Esta fiscalização não 
reduz nem exclui a responsabilidade pela correta prestação dos serviços. 

 
9.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

9.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
10.1.2. reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério 
da Administração; 

 
10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
 

10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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10.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 

por meio de crachá; 
 

10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica; 
 

10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 
10.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 
10.1.9 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 
10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
se previamente autorizadas pela Administração; 

 

10.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 

10.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
d)Multa: 

 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 

ou no prazo da Ordem de Serviço, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na 
primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 

3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
 

4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. as peculiaridades do caso concreto; 

3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4.os danos que dela provierem para o Contratante; 
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5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.6.3. Indenizações e multas. 
 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021; 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 
 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o 
disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para que produzam os efeitos legais.  

 
Boa Vista do Tupim - BA, .... de janeiro de 2025 

 

 
 

 
 

_______________________________                  ___________________________________ 
        Sávio Bulcão dos Santos                                                        Contratada 

          Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº ................... 

 
 

Testemunhas: 

 

1- .......................................       CPF ..................................... 
     

2-   .......................................       CPF ..................................... 
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ANEXO IV 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 
 

 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______ /2025. 
 

A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 
contato (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 

participação na contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 
 

a) Declaramos que conhecemos e concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe 

e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.  

 
b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 

habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 

suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988; 
 

 
 

Local, ...... de janeiro de 2025 

 
 

 
 

Empresa 

CNPJ nº.................. 
 (Responsável legal e assinatura) 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 
s/nº., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, inciso 

II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal 

pretende realizar a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em impressoras das diversas Secretarias e Fundos Municipais 

da Prefeitura Municipal  de Boa Vista do Tupim-Ba, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em 

que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

22/01/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação, localizado 
na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 

46.850-000. 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com  
 

 

 
Boa Vista do Tupim, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

 

 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2025 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Decreto Municipal nº. 055/2024  
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 

s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, 

tornam público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 

055/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:  

 
1. – DO OBJETO:  

 
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em impressoras das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, conforme 

especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes neste edital.  

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
 

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 

1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.  

 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, para 
exercício de 2025: 

 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2044 DESNVOLVIMENTO E MAUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
1-661-0000  TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
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2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGD BF E IGD  
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   
02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-542-0000 TRANSF. FUNDEB-COMPLEMENTO DA UNIÃO -VAAT 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-540-0000 TRANSF. FUNDEB IMPOSTO E TRANSF. DE IMPOSTO 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2075 
DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC. DE TURISMO,  
CULTURA E DESENV.ECONOMICO 

339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 

1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS 

 

3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 28.364,71 (Vinte e oito mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e um centavos), divididos em 11 (onze) 

parcelas mensais. 
 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025. 
 

4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: Dia 22/01/2025 às 23h59min  
 

4.1.2 O proponente interessado após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 
por meio eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a sua proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo ainda apresentar declarações com as 
seguintes informações: 

 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 
 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  
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4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 
4.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
 

4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta no prazo estipulado no presente chamamento público. 
 

5- DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

5.1. Encerrado recebimento de propostas, quando a melhor proposta apresentada permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  

 
5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 
ao estipulado pela Administração. 

 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será tornado público, via 
publicação no diário oficial e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 
 

5.4. Havendo eventual empate entre propostas, será realizado sorteio. 

 
5.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão por videoconferência. 

 
5.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via e-mail. 

 

6. CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Após a autorização da Autoridade Competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

 
6.2. O proponente terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou via E-mail, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 
6.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação justificada do proponente e aceita pela Administração. 
 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, caso necessário, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato. 
 

6.6. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
6.7. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter e encaminhar a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

7.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores/prestadores de serviço, em qualquer momento da dispensa. 
 

7.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor/prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 

7.1.12 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8865653D954D0AF86E4152C13F55AB7E



sexta-feira, 17 de janeiro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02283 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.11, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

 
7.4.1Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação: 

 
7.4.2Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente:  

 
7.4.3Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

7.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

 

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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7.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado ou deserto), a Administração poderá: 
 

8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
8.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada sem necessidade de 

publicação desse chamamento.  
 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
8.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer avisos emitidos pela Administração.  

 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
8.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

 
Boa Vista do Tupim/BA, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 
 

                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
impressoras com a devida substituição de componentes eletrônicos e peças defeituosas caso necessário, 
conforme especificações técnicas definidas neste Termo de Referência. das diversas Secretarias e Fundos 
Municipais da Prefeitura Municipal  de Boa Vista do Tupim-Ba, durante o exercício de 2025, distribuídas em 
todas as unidades administrativas na sede e zona rural do município. 
 
Tipos, marcas, modelos e quantidades das impressoras sujeitas a esta contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Impressora Lexmark MX 321 8 

02 Impressora Brother 8152 5 

03 Impressora Brother 5502 12 

04 Impressora Brother 2540 6 

05 Impressora Brother 7065  10 

06 Impressora HP 1102 8 

07 Impressora HP 1132 3 

08 Impressora Pantum 5100 10 

09 Impressora Epson 3150 8 

10 Impressora Epson 3250 15 

11 Impressora Epson 6270 5 

12 Impressora Canon 3110 20 

Total de máquinas 110 

 
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
1.3. O presente termo de referência tem como base legal a no Art. Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2024, o 
Decreto Municipal 055/2024, dentre outras normas que regulamentem o objeto deste TR. 
 
1.4.O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. A contratação ora pleiteada se dá em função da necessidade de manter os equipamentos de reprodução 

de cópias funcionando corretamente que, devido ao constante uso, necessitam de intervenção corretiva e 

ou preventiva, e para evitar a ocorrência de interrupção dos trabalhos de impressão, necessitamos de um 

pronto atendimento para a prestação dos referidos serviços. 

Tendo em vista que esta Prefeitura Municipal não possui em seus quadros funcionais servidores capacitados 

para a execução das atividades de manutenção de impressoras, bem como a necessidade de manter as 

máquinas de impressão em pleno funcionamento, se faz necessária a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de impressoras.   

2.2. A manutenção preventiva consiste no exame dos equipamentos em condições de uso e 
funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Os serviços compreendem 
a verificação do funcionamento básico da parte elétrica, eletrônica, mecânica, afiações e outros serviços 
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julgados pertinentes e obedecerá ao constante nos manuais e normas técnicas emitidas pelo fabricante dos 
equipamentos.  
Compreende ainda a limpeza geral, lubrificação, ajustes, regulagens, eliminação de eventuais defeitos, 
reparos, testes, apresentação de laudo técnico, atualização e treinamento dos funcionários que operam o 
equipamento se necessário e, ainda:  
a) Verificar e eliminar Sujeira;  
b) Verificar a operação das bandejas;  
c) Verificar o estado de conservação dos motores coolers (se está preservado e se não estão queimados;  
d) Verificar a boa funcionalidade do painel frontal;  
e) Lubrificar engrenagens sem o uso de produtos desengraxantes e corrosivos;  
f) Verificar conexões de rede e eletricidade;  
g) Verificar os filtros, rolos, manta térmica;  
h) Verificar e eliminar clipes, grampos ou qualquer outro corpo que por ventura venha a cair dentro dos 
equipamentos;  
i) Verificação dos circuitos elétricos e verificação do funcionamento geral dos equipamentos.  
j) Apresentação de laudo técnico concernente às condições dos equipamentos  
k) Apresentação, em caso de necessidade, de orçamento detalhado de peças, acessórios e componentes 
para a realização da manutenção corretiva, objetivo de sanar defeitos do equipamento; 
 
2.3 A manutenção corretiva compreende qualquer serviço que envolva reparo e/ou substituição de 
componentes (peças e acessórios), com o objetivo de sanar defeitos do equipamento, conforme os manuais 
e normas técnicas específicas, incluindo-se testes para verificação pré e pós manutenção; 
 
2.4 Todas as despesas de manutenção das máquinas e substituição de componentes (peças e acessórios) 
correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer custos adicionais para o município; 
 
2.5 Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver(em) instalado(s), exceto nos 
casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-lo(s) até a oficina 
da CONTRATADA, ou quando a natureza do do serviço exigir local específico como nos casos de higienização; 
 
2.6 O serviço de manutenção corretiva, assim que solicitado deverá ser atendido de imediato no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da abertura do chamado enviado para o e-mail 
indicado pela contratada, ou chamado feito pelo atendimento telefônico, quantas vezes forem necessários, 

tendo, portanto, um número ilimitado de chamadas, sem nenhum custo adicional para a Contratante, e 
deverá ser realizada em dias úteis, isto é, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 horas. 
 
2.7 A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório da manutenção preventiva e corretiva, entregando 
mensalmente uma cópia a CONTRATANTE, onde deverão constar no mínimo os seguintes itens:  
a) Descrição sumária dos equipamentos revisados constando marcas/modelos, número de série e local onde 
está instalado;  
b) Data, hora do início e término dos serviços;  
c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito 
funcionamento dos equipamentos revisados. 
 
3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
 
3.1. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado 
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente 
ponderado em históricos anteriores. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
4.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em impressoras das diversas Secretarias e Fundos 
Municipais da Prefeitura Municipal  de Boa Vista do Tupim. 
 
4.2. Apesar do caráter excepcional da demanda, é importante ressaltar que princípios como a eficiência dos 
serviços administrativos e a economicidade não podem ser esquecidos, sendo inviável que esta Prefeitura 
fique sem a prestação de tais serviços, tendo em vista a imprescindibilidade dos mesmos para o bom 
funcionamento das atividades diárias. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 
5.1.1. Atender as solicitações nos prazos estipulados pela Administração; 
 
5.1.2. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação; 
 
5.1.3. A prestação dos serviços devera ser realizada em dias/horários posteriormente definidos pela 
Administração; 
 
5.1.4. O Contratratado deverá manter um preposto da empresa responsável pelas manuenções na sede do 
Município de Boa Vistga do Tupim. 
 
6.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
6.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de CONTRATAÇÃO DIRETA, com base 
no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL. 
 
6.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 
 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
6.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
6.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
6.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
6.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
6.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
6.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respetiva; 
 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
6.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
6.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
6.3.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
6.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
6.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da contratação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

 
7.1. Os serviços deverão ser prestados de forma imediata após assinatura do contrato para a prestação da 
manuenção preventiva e de acordo com solicitações para a manutenção corretiva; 
 
7.2. Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato. 
      
8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2044 DESNVOLVIMENTO E MAUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
1-661-0000  TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGD BF E IGD  
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   
02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-542-0000 TRANSF. FUNDEB-COMPLEMENTO DA UNIÃO -VAAT 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-540-0000 TRANSF. FUNDEB IMPOSTO E TRANSF. DE IMPOSTO 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2075 
DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC. DE TURISMO,  
CULTURA E DESENV.ECONOMICO 

339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 

1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS 

 
9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
 
9.1.O custo total estimado da contratação é de R$ 28.364,71 (Vinte e oito mil, trezentos e sessenta 
e quatro reais e setenta e um centavos) correspondendo ao valor mensal estimado de R$ R$ 2.578,61 
(Dois mil, quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos) para a prestação total dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva.  
 
10.DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
10.2. A Contratada designará formalmente, o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
10.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
10.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
 
10.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
10.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
 
10.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
11.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para aferição e 
medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
 
11.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
 
11.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Recebimento  
 
11.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 
elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas atribuições, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
11.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços; 
 
11.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
 

11.2.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo 
da aplicação de penalidades. 
 
Do pagamento  
 
11.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a prestação dos serviços. 
 
11.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
 
11.3.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 
11.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
11.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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11.3.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
11.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
11.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
11.3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
11.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 
11.3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
11.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
11.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.                                                                   
 
 
Boa Vista do Tupim/Ba, 17 de janeiro de 2025. 

 

 
 

 
 

Cibele Lopes dos Santos Freitas 
Secretaria Municipal de Administração 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação.  

 

João da Silva Santos 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Dispensa de Licitação nº 008/2025. 

 
Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 

  
Apresentamos proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 008/2025, cujo objeto é 

a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em impressoras das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim-Ba, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos 

I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA em 
Impressoras compreendendo o exame dos 
equipamentos em condições de uso e 
funcionamento, visando identificar e 
prevenir a ocorrência de possíveis 
defeitos.  
MANUTENÇÃO CORRETIVA em 
Impressora compreendendo qualquer 
serviço que envolva reparo e/ou 
substituição de componentes (peças e 
acessórios), com o objetivo de sanar 
defeitos do equipamento, conforme os 
manuais e normas técnicas específicas.  
 

  Mês            11     

Valor Total da Proposta  

 
VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

  
(Nome da cidade) ___ de ____________ de 2025 

 

 
 

 
(Nome e assinatura do responsável legal) 

CNPJ da empresa  

 
Observações: 

O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 

execução do objeto da presente dispensa de licitação. 
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ANEXO III  

 
MINUTA  

TERMO DE CONTRATO Nº ..../2025 

 
Termo de Contrato nº ____/2025 por 

Dispensa de Licitação nº 008/2025 para 
prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em impressoras que 
entre si celebram o Município de Boa Vista do 

Tupim, através da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista do Tupim, e a Empresa 
XXXXXXXXX, conforme segue; 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 

13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº. Centro, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida Central Juvenal 
Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato 

representada pelo Sr. XXXXX, portador do RG e CPF: XXXXXXXXX residente à ...................., a 

seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
017/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no decreto Municipal n° 

055/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação 
nº 008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1.Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva em impressoras das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal 

de Boa Vista do Tupim, conforme especificado no Termo de Referência, parte integrante deste 
contrato independente de transcrição e conforme segue:  

 
1.2.Especificação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA em 
Impressoras compreendendo o exame dos 
equipamentos em condições de uso e 
funcionamento, visando identificar e 
prevenir a ocorrência de possíveis 
defeitos.  
MANUTENÇÃO CORRETIVA em 
Impressora compreendendo qualquer 
serviço que envolva reparo e/ou 
substituição de componentes (peças e 
acessórios), com o objetivo de sanar 
defeitos do equipamento, conforme os 
manuais e normas técnicas específicas.  
 

  Mês            11     

Valor Total   
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXXXX) (meses), contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até no máximo de 10 anos, conforme art. 107, da 

Lei n° 14.133/2021. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 

3.1. A manutenção preventiva consiste no exame dos equipamentos em condições de uso e 
funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Os serviços 

compreendem a verificação do funcionamento básico da parte elétrica, eletrônica, mecânica, 

afiações e outros serviços julgados pertinentes e obedecerá ao constante nos manuais e normas 
técnicas emitidas pelo fabricante dos equipamentos.  

Compreende ainda a limpeza geral, lubrificação, ajustes, regulagens, eliminação de eventuais 
defeitos, reparos, testes, apresentação de laudo técnico, atualização e treinamento dos 

funcionários que operam o equipamento se necessário e, ainda:  

a) Verificar e eliminar Sujeira;  
b) Verificar a operação das bandejas;  

c) Verificar o estado de conservação dos motores coolers (se está preservado e se não estão 
queimados;  

d) Verificar a boa funcionalidade do painel frontal;  

e) Lubrificar engrenagens sem o uso de produtos desengraxantes e corrosivos;  
f) Verificar conexões de rede e eletricidade;  

g) Verificar os filtros, rolos, manta térmica;  
h) Verificar e eliminar clipes, grampos ou qualquer outro corpo que por ventura venha a cair 

dentro dos equipamentos;  
i) Verificação dos circuitos elétricos e verificação do funcionamento geral dos equipamentos.  

j) Apresentação de laudo técnico concernente às condições dos equipamentos  

k) Apresentação, em caso de necessidade, de orçamento detalhado de peças, acessórios e 
componentes para a realização da manutenção corretiva, objetivo de sanar defeitos do 

equipamento; 
 

3.2 A manutenção corretiva compreende qualquer serviço que envolva reparo e/ou 

substituição de componentes (peças e acessórios), com o objetivo de sanar defeitos do 
equipamento, conforme os manuais e normas técnicas específicas, incluindo-se testes para 

verificação pré e pós manutenção; 
 

3.3 Todas as despesas de manutenção das máquinas e substituição de componentes (peças e 
acessórios) correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer custos adicionais para o 

município; 
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3.4 Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver(em) instalado(s), 
exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de 

deslocá-lo(s) até a oficina da CONTRATADA, ou quando a natureza do do serviço exigir local 
específico como nos casos de higienização; 

 

3.5 O serviço de manutenção corretiva, assim que solicitado deverá ser atendido de imediato no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da abertura do chamado enviado 

para o e-mail indicado pela contratada, ou chamado feito pelo atendimento telefônico, quantas 
vezes forem necessários, tendo, portanto, um número ilimitado de chamadas, sem nenhum custo 

adicional para a Contratante, e deverá ser realizada em dias úteis, isto é, de 2ª a 6ª feira, das 
08:00 às 17:00 horas. 

 

3.6 A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório da manutenção preventiva e corretiva, 
entregando mensalmente uma cópia a CONTRATANTE, onde deverão constar no mínimo os 

seguintes itens:  
a) Descrição sumária dos equipamentos revisados constando marcas/modelos, número de série 

e local onde está instalado;  

b) Data, hora do início e término dos serviços;  
c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o 

perfeito funcionamento dos equipamentos revisados. 
  

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

 

5.1 – O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx) correspondendo ao 
valor mensal de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxx).  

 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, a exceção de peças de reposição 

que será por conta do CONTRATANTE; 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado é de até 30 (trinta) dias da efetiva prestação de 
serviço com apresentação das respectivas Notas Fiscais devidamente atestadas.  

8.   
9.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 10/01/2025. 
 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

7.8. Os possíveis reajuste só poderão ser realizados mediante Termo Aditivo. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
02.04.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADM GERAL E FINANÇAS 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2032 DESENVOLVIMENTO E MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
1-500-1002 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS ASPS   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2044 DESNVOLVIMENTO E MAUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
1-661-0000  TRANSF. DE REC. DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSIT. SOCIAL   
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRABALHO E CIDADANIA 
2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGD BF E IGD  
33903900 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-660-0000 TRANSF. DE REC. DO FUNDO NACIONAL FNAS 
1-500-0000 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2054 DESENV.E MAUNT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOSA DESPESA MDE   
02.12.02  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-542-0000 TRANSF. FUNDEB-COMPLEMENTO DA UNIÃO -VAAT 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 
1-500-1001 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS A DESEPSA MDE 
1-540-0000 TRANSF. FUNDEB IMPOSTO E TRANSF. DE IMPOSTO 
1-569-0000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE   
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02.13.01 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2075 
DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERV. DA SEC. DE TURISMO,  
CULTURA E DESENV.ECONOMICO 

339039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS- JURÍDICA 

1-500-0000 REC. NÃO VINCULADOS 

 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
 
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 
9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
 
9.1.4. Fica designado com fiscal desta contratação a Sr.ª Geciene de Souza Santana, com poderes para 
verificar o fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas. Esta fiscalização não reduz nem exclui a 
responsabilidade pela correta prestação dos serviços. 
 
9.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
9.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.1.2. reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da Administração; 
 
10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
 
10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
10.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
 
10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica; 
 
10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
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10.1.8. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
 
10.1.9 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 
autorizadas pela Administração; 
10.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 
10.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d)Multa: 
 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou no prazo 
da Ordem de Serviço, limitadas a 20% do valor da contratação; 

 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 
20% do valor da contratação; 
 
3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021; 
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4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. as peculiaridades do caso concreto; 
3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4.os danos que dela provierem para o Contratante; 
5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.6.3. Indenizações e multas. 
 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021; 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado o disposto no art. 176, da Lei n° 
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXX-XX para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produzam os efeitos legais.  
 
Boa Vista do Tupim - BA, .... de janeiro de 2025 
 

 
 

 
 

_______________________________                  ___________________________________ 

        Sávio Bulcão dos Santos                                                        Contratada 
          Prefeito Municipal                                                       CNPJ nº ................... 

 
 

Testemunhas: 
 

1- .......................................       CPF ..................................... 
     

2-   .......................................       CPF ..................................... 
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ANEXO IV 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 

 

 
DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______ /2025. 

 
A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 

contato (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 
participação na contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 

 

a) Declaramos que conhecemos e concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe 
e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  
 

b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 

habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 
da Constituição Federal de 1988; 

 
 

 

Local, ...... de janeiro de 2025 
 

 
 

 

Empresa 
CNPJ nº.................. 

 (Responsável legal e assinatura) 
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